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COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 
COMPANHIA PÚBLICA 

CNPJ Nº 34.040.345/0001-90 
CAPITAL SOCIAL: R$ 490.931.589,43 

NIRE 2430000021-9 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 02 DE MARÇO DE 2026 

 
Às onze horas do dia dois de março do ano de dois mil e vinte e seis, em primeira 
convocação, realizou-se a reunião da Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, em sua Sede na Avenida 
Engenheiro Hildebrando de Góis, nº 220, bairro Ribeira, Natal-RN, conforme 
convocação enviada à PGFN, órgão representante da União, única acionista. De 
acordo com o registro no Livro de Presença, compareceu à reunião a 
representante da União, acionista controladora, detentora de 100% (cem por 
cento) do capital social. Constatada a existência de número legal, o senhor 
Darlan Emanoel Silva dos Santos, membro do Conselho de Administração da 
CODERN - CONSAD, designado pela Presidente do Conselho, senhora Luíza 
de Amorim Motta Deusdará, para dirigir os trabalhos da Assembleia, conforme 
art. 9º do Estatuto Social, declarou instalada a Assembleia Geral Extraordinária, 
convidando a senhora Mariana Fernandes Cabral, Gerente Jurídica, para 
secretariar os trabalhos. A seguir, comunicou a presença da representante da 
União, senhora Thaísa Juliana Sousa Ribeiro, Procuradora da Fazenda 
Nacional, credenciada pela Portaria nº 726, de 03 de maio de 2024, publicada 
no D.O.U em 06 de maio de 2024, Edição 86, Seção 2, Pág. 36. Prosseguindo, 
o membro do Conselho de Administração solicitou à Secretária que procedesse 
a leitura da Ordem do Dia: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: I. 
eleição de membro para o Conselho de Administração da Companhia. Em 
seguida, o membro do CONSAD passou a palavra a representante da União que 
votou, conforme a seguir: I. pela eleição de Otávio Viegas Caixeta, em 
recondução, como representante do Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos - MGI, para a composição do Conselho de Administração da 
empresa, para cumprimento de prazo de gestão unificado, a partir de 12 de 
janeiro de 2026, conforme determina o art. 13, inciso VIII, da Lei nº 13.303, de 
30 de junho de 2016. II. pela prorrogação dos prazos de gestão dos demais 
membros do Conselho de Administração, Luíza de Amorim Motta Deusdará; 
Valber Paulo Martins Gomes; Darlan Emanoel Silva dos Santos; e James 
Tibúrcio de Souza, por força do disposto no art. 150, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, exceto o de Felipe Martins Matos, que já teve a sua gestão 
prorrogada uma vez (12 de janeiro de 2024 a 12 de janeiro de 2026), ficando o 
cargo vago. A representante da União registrou que a prorrogação do prazo de 
gestão dos membros do Conselho de Administração é decorrente da ausência 
de indicação das demais autoridades que também possuem a competência para 
as indicações para a composição do colegiado (vide art. 42 do Estatuto Social), 
recomendando-se a eles que as providenciem, diante da necessidade de que a 
composição do Conselho seja regularizada o mais breve possível, chamando-se 
a atenção para a necessidade de cumprimento da Lei nº 15.177, de 23 de julho 
de 2025, que estabelece a obrigatoriedade de reserva mínima de participação 
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de mulheres em conselhos de administração das sociedades empresárias, 
dentre as quais se enquadra as empresas públicas. Registra-se que a referida 
ata é lavrada sob a forma de sumário, conforme faculta o art. 130, §§ 1º e 2º, da 
Lei nº 6.404, de 1976. Finalmente, como não houve nada mais a tratar, o membro 
do Conselho de Administração deu por encerrados os trabalhos, agradeceu a 
presença de todos, dando, em seguida, por encerrada a reunião, da qual, eu, 
Mariana Fernandes Cabral, secretária, lavrei a presente ata que, lida e achada 
conforme, é devidamente assinada, pela representante da União, senhora 
Thaísa Juliana Sousa Ribeiro, Procuradora da Fazenda Nacional, detentora de 
100% (cem por cento) das ações com direito a voto, e pelo membro do Conselho 
de Administração da CODERN, senhor Darlan Emanoel Silva dos Santos. 
Declaro que a presente cópia está de acordo com o original lavrado em livro 
próprio de Registro de Atas das Assembleias Gerais de Acionistas.  
 

 
THAÍSA JULIANA SOUSA RIBEIRO 

Representante da União 
 

DARLAN EMANOEL SILVA DOS SANTOS 
Membro do Conselho de Administração 

 
MARIANA FERNANDES CABRAL 

Secretária da Assembleia 
 


